
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

1. Considerando os elementos con�dos no presente Processo, tais como: jus�fica�va exposta
na Nota de Demanda 28734203 e Termo de Referência 28964536,  declaramos afastada a licitação, com
fundamento no art. 416, inciso II do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab (RLC), e
autorizamos a contratação, por dispensa de licitação, da  empresa R. MOTA PINHEIRO DE MORAIS -
ME, CNPJ: 08.532.930/0001-06, obje�vando a prestação de serviços, com o  fornecimento de materiais
necessários, de desinse�zação, desra�zação necessários à prevenção e eliminação de pragas urbanas,
porventura existentes nas dependências da Sureg/PA, conforme especificações, condições, quan�dades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência.

2. O valor da contratação é de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).  

 

 

Belém, 17 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por MURILO AUGUSTO CARRETEIRO CHAVES, Gerente de
Área Regional - Conab, em 17/07/2023, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO DA SILVA, Superintendente Regional - Conab,
em 17/07/2023, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 29761188
e o código CRC 66E22F13.
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